
   

 

 
PORTARIA LEGISLATIVA Nº 006/25 DE 12 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

                  
                          EVANDRO ROVANI, Presidente da Câmara de Vereadores de Vila Lângaro, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município.  
               
               
        Art. 1º- Conceder Licença por Motivo de Doença da Servidora Municipal ELAINE MAIER 
FERNANDES, a contar de 12/03/2025, por tempo indeterminado, conforme laudo médico 
em anexo. 

   
        Art. 2º - Esta Licença está em acordo com a Legislação vigente. 
 
        Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
 
 

Vila Lângaro, 12 de MARÇO de 2025. 
 
 
 
 

EVANDRO ROVANI 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 

 
Willian Guelen 
1° Secretário 


